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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N° 1.3  À EMENDA N°  t5 	
DO PROJETO DE LEI N° 442/2017 

O § 8°, do art. 21 da Emenda n° 15, ao Projeto de Lei n° 442/2017, passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 8° - O Assistente Administrativo Educacional terá como atribuição geral a 
execução de atividades relacionadas às rotinas administrativas e à organização das 
Secretarias e das Bibliotecas Escolares e demais espaços da Rede Municipal de 
Educação, realizando atendimento às comunidades escolar e local?. 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2018. 
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